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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ICÉM
EHTAIlO DE S~(J PAULO

C. G. C . .([).72n.71~/OilOl-:17

ti LEI iiUlnCIPAL rlQ 1.174, DE 25 DE JUiníO DE 1.991 11

Dispõe sobr-e Crédito J\::;pccial par-a

o fim que menciona.
\IALTi;H Ai.TONIO j;AnçUr;S, Preleito l iun.ic Lpa L de Ieém,

Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei;,

FAZ SADEH, que a C~mara l.::~nicipal de Icém, VPl'UVOU e ele nane Lona

e prolaulsa a secuinte Lei:

Fica o Poder Executivo r,;:uniÍcipal autorizaào a abr-Lr- por Decreto '

um crédito adicional especial até o valor de Cr:) 27.000.000,00 '
(Vintll e Sete llilhões de Cruzeiros), para aqu;sição "" 01 (uma) ,

p'; C;-\rrel:ndcir80 COl:' Hetrocscavaucira "O" (zero) hora, con todos I

"CUS equipamentos, para os serviços de in:fra-estrutura deste Iiun L

cipio.
As despesas referidas no artigo anterior correrao por conta do
excesso de arrecadação do corrente exercício, da sCL'Uintc dotação

de verba (lo or-çat.ien to v ig.ente:

2. ,-:::CUTlVO

4.0.0.0. DESPESAS DF. CAPITAL
4.1.0.0. Il;V:';STr;,;:NTOS

AquisÍf;8.0 de uma pá car-r-egade í r-a COIll Ito t.r-oer.cevndo í r-a ,

c~;recursos para cobertura do crédito adicional ospoc í.nL, (:uc: tra

tn a presente Lei. p.'?rãoclassificados e abertos por Decr~to do
Z:<ccutivo üun LcLpa.l , em ieua1 valor.
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